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PROJETO DE LEI Nº 081, DE 12 DE JULHO DE 2022. 
 
 

Desmembra imóvel e autoriza o 
Poder Executivo a receber como 
medida compensatória repasse de 
valores e área de propriedade de 
Diamond Construtora e Incorporadora 
Ltda, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar o imóvel 

matriculado sob nº 99.081, do Registro de Imóveis de Lajeado, de propriedade de 
Diamond Construtora e Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
01.905.301/0001-27, com área total de 1.670,37 m² (um mil, seiscentos e setenta 
vírgula trinta e sete metros quadrados), em duas áreas distintas, assim 
caracterizadas: 

 
ÁREA A – REMANESCENTE 

I – Um terreno urbano com a superfície de 1.660,18 m² (um mil, 
seiscentos e sessenta vírgula dezoito metros quadrados), contendo um prédio de 
alvenaria com 339,87 m², um depósito com 24,00 m² e um prédio de alvenaria com 
193,00 m², localizado em Lajeado/RS, Bairro Americano, na Rua Carlos Fett Filho, 
lado ímpar, esquina com a Travessa F. Reinoldo Sulzbach, no quarteirão formado 
pelas Ruas Carlos Fett Filho, Rui Barbosa e João Matte Sobrinho, e pela Travessa F. 
Reinoldo Sulzbach, considerado como Setor 04, Quadra 15, confrontando-se e 
medindo: ao NORTE, com a Rua Carlos Fett Filho, onde mede 12,91 metros; segue 
na direção Leste, no sentido horário, formando um ângulo interno de 182°20’ com o 
segmento anterior, pelo lado NORTE, com a Rua Carlos Fett Filho, onde mede 13,29 
metros; segue na direção Leste, formando um ângulo interno de 180°32’ com o 
segmento anterior, pelo lado NORTE, com a Rua Carlos Fett Filho, onde mede 7,64 
metros;segue na direção Leste, formando um ângulo interno de 181°20’ com o 
segmento anterior, pelo lado NORTE, com a Rua Carlos Fett Filho, onde mede 17,59 
metros; segue na direção Sudeste, formando um ângulo interno de 99°23’ com o 
segmento anterior, pelo lado NORDESTE, com o imóvel de matrícula originária n° 
52.599, onde mede 37,47 metros; segue na direção Sudoeste, formando um ângulo 
interno de 102°01’ com  segmento anterior, pelo lado SUDESTE, com o imóvel 
matriculado sob n° 14.698, onde mede 20,51 metros; segue na direção Noroeste, 
formando um ângulo interno de 112°08’ com o segmento anterior, pelo lado 
SUDOESTE, com a Travessa F. Reinoldo Sulzbach, onde mede 27,70 metros; segue 
na direção Noroeste, formando um ângulo interno de 180°40’ com o segmento 
anterior, pelo lado SUDOESTE, com a Travessa F. Reinoldo Sulzbach, onde mede 
4,52 metros; segue na direção Noroeste, formando um ângulo interno de 181°38’ 
com o segmento anterior, pelo lado SUDOESTE, com a Travessa F. Reinoldo 
Sulzbach, onde mede 5,03 metros; segue na direção Noroeste, formando um ângulo 
interno de 182°07’ com o segmento anterior, pelo lado SUDOESTE, com a Travessa 
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F. Reinoldo Sulzbach, onde mede 8,00 metros; segue na direção Noroeste, 
formando um ângulo interno de 183°04’ com o segmento anterior, pelo lado 
SUDOESTE, com a Travessa F. Reinoldo Sulzbach, onde mede 4,26 metros; segue 
na direção Noroeste, formando um ângulo interno de 183°20’ com o segmento 
anterior, pelo lado SUDOESTE, com a Travessa F. Reinoldo Sulzbach, onde mede 
6,76 metros; a seguir confronta-se com a Área B (A Desmembrar – Recuo Viário da 
Travessa F. Reinoldo Sulzbach), em um arco de 9,94 metros de comprimento de 
uma circunferência com raio de 3,97 metros,encontrando o segmento inicialmente 
descrito, fechando o perímetro. 

 
ÁREA B – A SER DOADA AO MUNICÍPIO 

II – Um terreno urbano com a superfície de 10,19 m² (dez vírgula 
dezenove metros quadrados), sem edificações, localizado em Lajeado/RS, Bairro 
Americano, na Rua Carlos Fett Filho, lado ímpar, esquina com a Travessa F. 
Reinoldo Sulzbach, no quarteirão formado pelas Ruas Carlos Fett Filho, Rui Barbosa 
e João Matte Sobrinho, e pela Travessa F. Reinoldo Sulzbach, considerado como 
Setor 04, Quadra 15, confrontando-se e medindo: ao NOROESTE, com a Rua 
Carlos Fett Filho, onde mede 1,32 metros; segue na direção Leste, no sentido 
horário, formando um ângulo interno de 149°14’ com o segmento anterior, pelo lado 
NORTE, com a Rua Carlos Fett Filho, onde mede 3,50 metros; a seguir confronta-se 
com a Área A (Remanescente) em um arco de 9,94 metros de comprimento de uma 
circunferência com raio de 3,97 metros;segue na direção Noroeste, pelo lado 
SUDOESTE, com a Travessa F. Reinoldo Sulzbach, onde mede 2,50 metros; segue 
na direção Noroeste, formando um ângulo interno de 161°37’ com o segmento 
anterior, pelo lado SUDOESTE, com a Travessa F. Reinoldo Sulzbach, onde mede 
1,70 metros; segue na direção Norte, formando um ângulo interno de 136°36’ com o 
segmento anterior, pelo lado OESTE, com o entroncamento da Travessa F. Reinoldo 
Sulzbach e a Rua Carlos Fett Filho, onde mede 4,09 metros, encontrando o 
segmento inicialmente descrito em um ângulo interno de 124°0’. 

 
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber de Diamond 

Construtora e Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.905.301/0001-27, 
como medida compensatória, devido à invasão de afastamento lateral, ocorrida na  
obra do Edifício Residencial Diamond Prime, localizado na Rua Carlos Fett Filho, 
esquina com a Rua Francisco Reinoldo Sulzbach, Bairro Americano, Lajeado/RS, 
repasse no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e a doação da área descrita no 
art. 1º, II.  
 

§ 1º O valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) mencionado no caput 
servirá de recurso para investimentos em melhorias na mobilidade urbana do 
Município de Lajeado. 

 
§ 2º A doação descrita no caput, destina-se ao recuo viário da esquina 

das Ruas Carlos Fett Filho e Francisco Reinoldo Sulzbach. 
  
Art. 3º A área descrita no art. 1º, II, foi avaliada pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  
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Art. 4º Fica a empresa Diamond Construtora e Incorporadora Ltda. 
responsável por custear as despesas de escrituração, registro da doação e demais 
emolumentos, relativos à doação da área descrita no art. 1º, II. 

 
Art. 5º Fica condicionado à conclusão da doação da área descrita no art. 

1º, II e, ao efetivo recolhimento dos recursos mencionados no art. 2º, a emissão de 
habite-se do Edifício Residencial Diamond Prime. 

 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
MOBILIDADE 

15.451.0004.3030 - Apoio Financeiro a Ações de Urbanismo e Mobilidade 

4.4.50.41 – Contribuicoes                R$ 70.000,00 

Recurso 0001 

 
Art. 7º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 6°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
Superávit financeiro 
Recurso: 0001               R$ 70.000,00 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 081/2022 

Expedientes: 23751/2020 e 1996/2022 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a receber de Diamond Construtora e 
Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.905.301/0001-27, como medida 
compensatória, devido à invasão de afastamento lateral, ocorrida na obra do Edifício 
Residencial Diamond Prime, localizado na Rua Carlos Fett Filho, esquina com a Rua 
Francisco Reinoldo Sulzbach, Bairro Americano, Lajeado/RS, repasse no valor de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e a doação de uma área de 10,19 m² (dez vírgula 
dezenove metros quadrados), parte do imóvel matriculado sob o nº 99.081, do 
Registro de Imóveis de Lajeado. 

Tendo em vista a invasão ocorrida na obra do referido edifício, foi 
elaborada pela empresa documento noticiando o fato. Após análise pela Equipe 
Técnica da Seplan, conforme Ata n° 20-01/2021, foi solicitado à empresa que 
apresentasse medida compensatória. 

Diante disso, a empresa apresentou proposta de contrapartida, onde 
doaria a área de 10,19m², parte do imóvel matriculado sob o nº 99.081, justificando 
que, com a doação da referida área, poderia ser alargada a curva da esquina das 
Ruas  Carlos Fett Filho e Francisco Reinoldo Sulzbach, o que propiciaria melhorias 
para o tráfego de veículos. Contudo, conforme Ata n° 28-01/2021 da Equipe Técnica 
da Seplan, tal proposta não foi aceita pois representaria “poucos benefícios ao 
entorno referente a mobilidade urbana”. 

Mais adiante, em 29/11/2021, a empresa apresentou nova proposta. 
Nesta, além da doação da área, junto a esquina das Ruas Carlos Fett Filho e 
Francisco Reinoldo Sulzbach, a empresa oferece pagamento no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) para investimentos em melhorias na mobilidade urbana 
do Município. 

Tal proposta, conforme Ata n° 41-01/2021, da Equipe Técnica da Seplan, 
obteve parecer favorável, “ficando o habite-se condicionado à finalização da 
doação”. 

Além disso, a área a ser doada ao Município foi avaliada em R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), conforme ATA N° 06/2022, da Comissão de Avaliação 
de Bens. 

Por outro lado, cabe registrar que foi encaminhado pela Secretaria do 
Planejamento, Urbanismo e Mobilidade à Comissão de Acessibilidade e Mobilidade 
da Câmara de Vereadores, o ofício n° 029-02/2022 SEPLAN, onde consta a 
proposta da empresa Diamond. 

Ademais, está sendo solicitada autorização para abertura crédito especial  
no valor dos R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a serem repassados pela empresa 
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requerente, que será lançado na conta: 15.451.0004.3030 - Apoio Financeiro a 
Ações de Urbanismo e Mobilidade.  

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

LAJEADO, 12 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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